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Ofício n.º 789/2019/Gabinete do Prefeito 

Andradas, 12 de novembro de 2019. 

Assunto: encaminha 

Senhor Presidente, 

Encaminha para apreciação dessa egrégia Câmara Municijual, o 

Projeto de Lei Complementar abaixo relacionado, o qual segue acompanha o de 

justiíicativa e demais documentos: 

> Proieto de Lei Comnlementar nº 02 de lª' de 

novembro de 2019, que: 

" Altera os artigos 95, 96 e 97 da Lei Complemêntar 

Municipal n.º 172 de 28 de dezembro de 2.016 para incluir competências e 

alterar competências. ” 

Atenciosamente, 

,A Roi «: : Aparecir : Lopes 
Prefeito Municipal 

— Câmar'àMunieiggl ãe Andradas 
Excelentíss1mo Senhor Pro to  c u z  de 
Marcio Donizete Teodoro Sºb nº.___ M 

Presidente da Câmara Municipal de 1 li NOV. 2019 

Andradas, MG 
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